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	135/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.010192/2014-14
	SGP
	Nomeação de Cargo Comissionado na DG
	Rodolfo Saboia
	171/2023
	11/04/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.010192/2014-14, e no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 39/2023/SGP-CDO/SGP (SEI 2956668), resolve, por unanimidade:
Aprovar a nomeação da servidora CRISTIANE ZULIVIA DE ANDRADE MONTEIRO, no cargo comissionado de Assessora de Diretoria, CA I, na DG, exonerando-a do cargo comissionado de Assessora Técnica do Gabinete do Diretor-Geral, CCT V, no GAB.
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	134/2023/SGE-CIRCUITO/SGE
	48610.230352/2022-50
	SDP
	Aprovação da garantia financeira apresentada pela Paraná Xisto S.A., na modalidade carta de crédito, para assegurar os recursos financeiros para o descomissionamento das instalações de produção de petróleo e gás natural do campo SMS_SIX (Contrato de Concessão nº 48610.212133/2022-99) e liberação de fundo de provisionamento
	Claudio de Souza
	170/2023
	10/04/23
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no processo nº 48610.230352/2022-50, com base no Despacho de Proposta para Deliberação da Diretoria nº 22/2023/SDP, nas Notas Técnicas nº 36/2023/SDP/ANP-RJ e nº 59/2023/SDP/ANP-RJ e no Parecer da Procuradoria nº 79/2023/PFANP/PGF/AGU, resolve, por unanimidade:
I) aprovar a garantia financeira, na modalidade carta de crédito (SEI nº 2939831), apresentada pela Paraná Xisto S.A. como instrumento para assegurar os recursos financeiros para o descomissionamento das instalações de produção de petróleo e gás natural do campo SMS_SIX (Contrato de Concessão nº 48610.212133/2022-99), referente ao ano de 2023, no valor de R$ 35.648.350,00 (trinta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais), tendo o Banco Safra S.A. como emissor da garantia;
II) determinar que a contratada deverá atualizar anualmente, a partir do ano subsequente ao da aprovação desta garantia, até 30 de junho, o valor da garantia por meio do Modelo de Aporte Progressivo, nos termos da Resolução ANP nº 854/2021;
III) autorizar a liberação do valor total do fundo de provisionamento (SEI nº 2605800), a ser transferido da conta controlada de fundo de provisionamento para a conta de exclusiva titularidade da Paraná Xisto S.A., nos termos da Notificação de Liberação (SEI nº 2939832); e
IV) a ANP reserva-se o direito de revisar a garantia apresentada e os valores a serem aportados, ou exigir outras modalidades de garantias financeiras nos termos da legislação específica.
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